
 

  

 
 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
 
 
 
 
 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ - SP 
Secretaria de Governo 
Coordenadoria de Licitações, Materiais e Patrimônio  
 
 
 
 
REFERENTE:  EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024  
 PROCESSO DE COMPRAS Nº 3509/2024  
 
 
 
OBJETO:  Registro de Preços para eventual contratação de prestação de serviços de 

locação de infraestrutura para eventos destinados a atender e dar apoio 
logístico em eventos realizados no Município de Mauá, por um período de 
12 (doze) meses, prorrogável até o limite da Lei, conforme as especificações 
técnicas constantes do Termo de Referência. 

 
 

A STAGE 360 EVENTOS LTDA – EPP, CNPJ 46.429.701/0001-41, por seu 

representante legal infra-assinado, vem mui respeitosamente à presença de V.s.as., com 
fundamento no disposto no item “3. DA FORMULAÇÃO DE IMPUGNAÇÕES E DOS 
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS” do referido edital solicitar esclarecimentos sobre 
as especificações técnicas constantes no Termo de Referência. 

Os questionamentos a seguir, sustentados pelo princípio da Transparência, da 
Isonomia, da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Probidade 
Administrativa, da Igualdade, e principalmente, do Julgamento Objetivo, tem a única 
intenção de: 



 

  

1. Garantir a definição de preço correta para todos os itens da proposta de 
preço de acordo com suas especificações; 

2. Garantir a saúde da equação econômico-financeira do eventual 
fornecimento;  

3. Evitar desclassificação por omissão de informação ou informação errônea; 
4. Garantir a qualidade do fornecimento do objeto por parte da contratada. 

 
Nesse sentido, solicitamos a V.Sa. a gentileza da leitura atenta para que as os 

esclarecimentos possam ser feitos de forma clara, objetiva, exata, sem subjetividade e 
eliminando qualquer possibilidade de ruído no entendimento entre o licitante e a 
administração. 

DO LOTE 02 
COTA PRINCIPAL (COMPLEMENTOS ESTANDES E MOBILIÁRIOS)  

SUBITEM 2.7 - REVESTIMENTO DE PISO MODELO “EASYFLOOR” 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE 

2.7 

REVESTIMENTO DE PISO MODELO 
“EASYFLOOR”: Especificações: proteção antifogo 
padrão UL, não propaga chamas, protegido contra 
raios ultravioletas, moldado em plástico polipropileno 
de alta resistência e impacto, superfície totalmente 
antiderrapante, perfeito ajuste entre secções, 
permitindo uma superfície lisa e uniforme, sem 
desníveis 

Diária 
M² 

20.000 

 
Verificamos na especificação fornecida no edital que não constam as medidas 

do referido piso o que prejudica a capacidade dos licitantes de preparar propostas 
precisas e adequadas às necessidades do órgão licitante uma vez que as dimensões do 

piso são fator fundamental e imprescindível para a formulação correta do preço. 



 

  

Em nosso entendimento essa informação também se torna imprescindível visto 
que afeta diretamente o cumprimento do item “11.13. Qualificação Técnica (Art. 67 
da Lei Federal nº 14.133/2021)” uma vez que o REVESTIMENTO DE PISO MODELO 
“EASYFLOOR” é considerado como um dos itens de maior relevância do Lote 2 e objeto 
de comprovação de fornecimento anterior devidamente acervado no CREA/CAU. 

Verificamos também que no Termo de Referência que nos foi enviado em 
26/03/204, anexo à Solicitação de orçamento para Estimativa de Preços de 
Futura Licitação, na especificação do mesmo item constavam as dimensões: Piso em 
módulos medindo 100cm x 25cm x 3,5cm. 

Podemos considerar as dimensões 100cm x 25cm x 3,5cm como sendo 
as dimensões corretas para este item? 

SUBITEM 2.38 - TECIDO LYCRA E SUBITEM 2.39 - REVESTIMENTO EM 
MADEIRA MDF PARA PROTEÇÃO DE PISO DE QUADRA ESPORTIVA   

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE 

2.38 
TECIDO LYCRA: Para utilização no fechamento 
acústico de palco, acabamento de pisos, forro de 
tendas, camarotes e outros com bom acabamento. 

M² 5.100 

2.39 

REVESTIMENTO EM MADEIRA MDF PARA 
PROTEÇÃO DE PISO DE QUADRA ESPORTIVA – 
Revestimento em madeira MDF 20mm com forração de 
carpete na parte inferior para proteção de piso contra 
riscos e queda de equipamentos. Parte superior 
pintada em preto fosco ou natural da madeira. 

M² 1500 

 
Em nosso entendimento, a unidade correta para cotação dos itens acima seria 

M²/dia? Nosso entendimento está correto? 

 



 

  

 
Mauá, 09 de maio de 2024. 

 
 
 
 
Nesses Termos, Pede Esclarecimentos 
 
 

 
 
 

________________________________________________ 
ANTONIO DIONICIO DE PONTE DE JESUS 

Sócio Proprietário 
CNPF/MF nº 061.169.548.04 

RG/RNE nº W360 368 B SE/DPMAF/DPF 
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